
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP: 38570^ - VIÇOSA - MG 

QABINETE 00 PREFEITO 

LEI NQ 1089/95 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de Instalaçfio de filtros ou 
apare lhos para f 11 tragem da 
água deatinada ao conaumo 
públlco, noe estabelec imentoe 
que menciona. 

0 Povo do Município de Viçoaa, por aeus 
representantee legaie, aprovou e eu, em aeu nome, aanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. IQ - Nos baree, lanchonetee e 
estabelecimentos similares, onde ee processa a venda de aucoa, 
picolés, sorvetes e refrescos preparados no local, será 
obrigatória a instalação de filtros ou aparelhoa para filtragem 
da água destina A preparaçfio dos produtos. 

Art. 2Q - A Instalaçfio de filtro ou aparelho para 
filtragem da água deve ser feita ein local visivel pslo 
consumidor, ficando proibida a preparaçfio dos sucos e refrescos 
em cmtros locais a que o cliente nfio teriha acesso ou vlsfio. 

Art. 3Q - A venda de sucos e refrescos, por 
ambulantes ou carroclnhaa, aerá fiacallzada quanto ao preparo, 
que dpve sempre utilizar água filtrada. 

Art. 4Q - 0 nfio-cumprImento destas detezminaçõee 
implicará a aplicaçfiu> de multa corraapondente a 2 UfM's, cobrada 
mensalmente, até a efetivaçfio da medida. 

Art. 5Q - Bsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6Q - Revogam-ae aa diaposições em contrário. 

Viçosa, 21 de métembro de 1995 

Geraldo Bit^Uqulo Reis 
Prefeito Municipal 

(A presente Lei é originária de projeto úm autoria dtJH VmpnuAww/k 
Geraldo Gcmvela e Josê Ailton Rocha, aprovado em reunia^ 
(Cfimara Municipal, no dia 29.8.95) 
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